
 CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

REQUERIMENTONº 128 /2022

Senhor Presidente,

O Vereador signatário deste requer, nos termos do inciso
XXIV do art. 40 da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre e do inciso VII do art.
54 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre, após ouvido o douto
Plenário, sejam solicitadas ao Senhor Prefeito Municipal, por meio da Secretaria
responsável pela respectivapasta, as informações que se seguem:

D Como está o andamento das obras na Escola C.E. M. Profº Terezinha Barroso
Hardy?
2) Qual a previsão de conclusão das obras?
3) Solicito o agendamento de uma visita à escola, junto com demais vereadores e o
chefe do Poder Executivo,no mês de novembro de 2022, para avaliação do atual estado
da Escola.

JUSTIFICATIVA

Fundado nos artigos 22, 39, inciso III, e artigo 40, inciso
XVII, da Lei Orgânica Municipal— LOM, o presente requerimento tem o escopo de, por
meio do exercício da função fiscalizadora típica do Poder Legislativo, assegurar a

observância, pelo Poder Executivo, dos princípios constitucionais pertinentes à
administração pública, constantes no artigo 37 da Constituição Federal, bem como
constatar sobre o efetivo cumprimento do artigo 205 da Constituição Federal de 1988.

Ademais, este requerimento busca averiguar, em
específico, se o Poder Executivo está tomando as providências necessáriaspara concluir
as obras na C.E. M. Profº Terezinha Barroso Hardy o mais rápido possível, tendo em
vista que a escola está em reforma há 03 anos.

Assim, este requerimento faz-se necessário, considerando
que a fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial do Município
fundamenta-se no direito da sociedade a um governo honesto, obediente à lei, eficiente
e eficaz, conforme preconiza o artigo 54 da LOM.
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MqSala das Sessões, 18 de outubro de 2022.

Dr. Edson
VEREADOR
   

Reverendo Dionísio
Presidente

: ereira

Oda RESIDENTE

de Souza 
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera- Pouso Alegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: www.ecmpa.mg.gov.br



 CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

REQUERIMENTO Nº 131/2022

Senhor Presidente,

O Líder do Governo na Câmara Municipal de Pouso
Alegre, nos termos do art. 202-C, inciso 1, alínea “c” c/c art. 192, 1, do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre, requer sejam dispensados os interstícios
regimentais para que seja apreciado em uma única discussão e votação o Projeto de Lei
Nº 1.391/2022 que “altera a identificação das Organizações da Sociedade Civil - OSC's
no artigo 1º, da Lei nº 6.727, de 20 de outubro de 2022, que autoriza a transferência às

Organizações da Sociedade Civil - OSC's, através de Termo de Fomento com atuação
na área de Educação”.

JUSTIFICATIVA

O referido projeto tem como objetivo a complementação
das informações quanto à identificação das Organizações da Sociedade Civil - OSC's
com atuação na área da Educação, da Lei Municipal nº 6.727, de 20 de outubro de 2022.
Informamos que não há alteração quanto aos valores da referida Lei, nem mesmo
quanto às associações destinatárias, que apenas estão tendo suas denominações
ajustadas de acordo com suas razões sociais.

Sala das Sessões, 8 de novembro de 2022.

Leandro Morais
VEREADOR 

SONDO PELO PLENÁRIO

POR + Ao voTOS.

SALA DAS SESSÕES, Ce | (UÍ doAA
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